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Compra e Venda de Imóvel

(Continuação)

Documentação Relativa ao Vendedor do Imóvel

     Após ter sido verificada a documentação relativa ao imóvel, mencionada na edição anterior, demonstrando que o mesmo possui condições de ser vendido, ou seja, não está hipotecado, penhorado ou envolvido em inventário ( sem ter alvará ), e ter sido pago o sinal e princípio de pagamento, é chegada a hora de preparar a documentação para realizar a Escritura de Compra e Venda do Imóvel.

Obs. Não faça nenhuma transação imobiliária sem antes consultar um Corretor  profissional.

Regularização do Comércio de Pinheiral

     Atualmente cerca de 70% dos estabelecimentos comerciais de Pinheiral estão irregulares.

     A Prefeitura, ACIAP e Contadores da cidade, firmaram uma parceria para ajudar o comerciante informal a se regularizar,  com preços reduzidos. Procure a ACIAP.

* A partir de Janeiro/06 teremos fiscalização na cidade.
	AGEND AFISCAL - DEZEMBRO/05

02

  INSS

06

SALÁRIO DO MÊS DE NOVEMBRO /2005

07

CAGED / FGTS 

12

  ISS  - ICMS - SIMPLES

  15

  DCTF – PIS - COFINS

15

  PREV. SOCIAL/ CARNÊ

29

  PAES

29

  SIMPLES  ( Parcelamento)

29

  IRPJ

29

  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS DE ICMS

Para ME e EPP conforme o penúltimo número da Inscrição Estadual:

REGIME NORMAL

DIA 10

1 e 2   -   Dia 12

7 e 8   -   Dia 20

3 e 4   -   Dia 14

9 e 0   -   Dia 22

5 e 6   -   Dia 16


Dúvidas?

     Se você necessita de algum esclarecimento com relação a contabilidade, imobiliária ou jurídico,  envie-nos as perguntas para os e.mails abaixo:

SITE

 www.vitorconsultoria.com.br
contabilidade@vitorconsultoria.com.br
imobiliaria@vitorconsultoria.com.br
departamentopessoal@vitorconsultoria.com.br
pinheiral@vitorconsultoria.com.br
walkervitor@vitorconsultoria.com.br.




Despesas com Festas de Fim de Ano


(cestas e brindes)


      Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro,  a Lei determina:


Despesas com brindes


     Desde 1º de janeiro de 1996, é expressamente vedada a dedução de despesas com brindes, tanto para fins de apuração do lucro real como da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro.


     Portanto, o valor debitado ao resultado a título de despesas com brindes, deverá ser adicionado ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, no Livro de Apuração do Lucro Real.


Cestas de Natal


      As cestas de Natal que as empresas costumam distribuir aos empregados não se confundem com brindes.


      A dedutibilidade dessa despesa está amparada em Lei, que autoriza a dedução das despesas como alimentação fornecida pela empresa, indistintamente, a todos os seus empregados, importando observar que, segundo a Lei, essa autorização legal se aplica, inclusive, às cestas básicas de alimentos fornecidas pela empresa..


     Portanto, conforme entendimento, a despesa efetivamente realizada com a aquisição de cestas de Natal distribuídas aos empregados pode ser considerada dedutível, desde que esse benefício seja concedido, indistintamente, a todos os empregados.


Festa de Confraternização


     Com  relação aos gastos com festas de confraternização, o fisco concluiu que estes eventos de Relações Públicas, em geral  para os empregados, não podem ser considerados estranhos à atividade da empresa.


     Portanto,  as despesas com festa de Natal são dedutíveis, desde que em nível moderado e compatível com o porte da empresa e que sejam comprovadas por documentação hábil.





Aniversariantes de Dezembro


01 – Mayra Rufino dos Santos - Flor de Lotus


02 – Joana D’arc   - França e Cordeiro


04 – Alexandre César – Montex


06 - Eunice de Oliveira Lima – Posto Lav Center


09 – Cléria Cauderine B. Bueno – Imobiliária


12 – Sebastião Joaquim Ribeiro - Imobiliária


12 – Weser Lessa – Escola Passo a Passo


19 – Maria José Pinheiro –  Reformac


22 – Paulo Cesar  O.  Lima -  PCL Luxten


23 – Ivo da Silva Taucitá – Ivo Silva Taucitá


26 – Sami Said Sourial – Verbasco Engenharia


30 – Sebastião N. da Silva – Sai de Baixo


Aos aniversariantes, os nossos parabéns!





Datas Comemorativas!


01 – Dia Mundial de Prevenção contra AIDS


01 – Dia do Imigrante


02 – Dia Nacional das Relações Públicas


02 - Dia Nacional do Samba


04 – Dia do Pedicuro


04 – Dia Mundial da Propaganda


04 – Dia Mundial do Publicitário


08 – Dia da Família


08 – Dia do Cronista Esportivo


08 – Dia da Justiça


09 – Dia da Criança Especial


09 – Dia do Fonoaudiólogo


09 – Dia do Alcoólatra Recuperado


10 – Dia do Palhaço


11 – Dia do Arquiteto


11 – Dia do Engenheiro


11 – Dia do Tango


13 – Dia do Avaliador


13 – Dia do Cego


19 – Dia do Atleta Profissional


20 – Dia do Mecânico


22 – Início do Verão


23 – Dia do Vizinho


24 – Dia do Órfão


25 – Natal


26 – Dia da Lembrança


28 – Dia do Salva-Vidas





Vitor - Contabilidade,  Advocacia e Imobiliária


Obrigado por acreditar no nosso trabalho!
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VITOR IMOBILIÁRIA


 CRECI/RJ Nº 20.137


Nós administramos o seu aluguel com segurança.


Trabalhamos  com  Seguro Fiança.








Trabalhamos com carta de fiança locatícia.





Relações Públicas


Faça já o seu Registro Profissional


Delegacia Regional do CONRERP/RJ


3323-1507  e  3356-3184











